
Dispõe sobre a inclusão no CalefidárioTurístico do Estado de São Paulo,

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DESÃO PAULO decreta:

a

sd Artigo 1o - Fica incluído no calendário turístico doo Estado de São Paulo, a Mini Maratona da Independência.

oO Artigo 2o - A Mini Maratona da Independência, será“Tealizada anualmente, no dia 7 de setembro, no município de Santo André.Em
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a Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua
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JUSTIFICATIVA $

Com uma participação no ano de 1997, de mais de2.000 atletas vindos de todo o País, tem uma expectativa de suplantar essenúmero de participantes para a prova deste ano.

Organizada pela Associação Desportiva Classista
também conhecida como “Mini Maratona da Rhodia”,
colocado, passagens para que o vencedor possa ir a
aior Maratona do mundo - a Maratona de New York.
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A prova a que nos referimos possui grande destaque

na imprensa, com grande repercussão no meio esportivo e muito bem vista

pela população.

Sendo assim, apelamos aos nobres pares, pela
aprovação do presente.

Sala das Sessões, em
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 104o a 108o Sessões Ordinárias

(de 12 a 19/08/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 19/08/98.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

. DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA

Av. Pedro Álvares Cábral, s/no - Ibirapuera - CEP: 04097-900 - São Paulo -

SP

Fone: 886-6814 / 886-6817 / 886-6818 - FAX: 884-4945

São Paulo, 28 ce apoio de 199$.
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ARQUIVADO NOS TERMOS DO

ARTIGO 1.o, “CAPUT” DA

RESOLUÇÃO N.o 801/99.
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